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PODER EXECULTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2014 
Contrato Administrativo nº 62/2014 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: IVATEL REDES E INTERNET LTDA, CNPJ/MF sob nº. 
14.032.397/0001-08.  
, com endereço à Avenida Paraná, 268, Centro, Borrazópolis, Paraná, 
Cep: 86925-000.,  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
instalação de sinal de conectividade a internet e instalação de rede de 
internet junto às Secretarias Municipais, para o período de 12 (doze) 
meses. 
VALOR: R$ 13.764,00 (treze mil, setecentos e sessenta e quatro reais). 
cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
03.004.04.122.0300.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.005.04.122.0300.2.122.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.301.1004.2.185.3.3.90.39.00.00. - 1498 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.541.3101.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.243.0805.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.003.04.122.0300.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 23/06/2014  a 22/06/2015,  podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  23/ de Junho de 2.014 
FORO:  Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 23  de Junho de 2.014 
____________________________ 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 083/2014 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidora Pública Municipal Srª Ivagna Freire da 
Silva, a partir do dia 01/06/2014, ,20 dias de férias regularmentares, 
sendo 10 (Dez) em dias de abono pecuniário , referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2013 a 02/01/2014 nos termos do Art. 7° da 
Constituição Federal. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2014. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos24 dias do mês de Junho de 2014. 

_______________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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